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ENrRB ¡, r'u$bacÁo
A A UNIVERSTDADE DE

A Fundagño Universidade Estadual do Ceará - FUNACE/UECn, uma instituiqño de

ensino superjor pública, inscrita no CNPJ sob o no 07.885.809i0001-S7 e Leide criagño

n" 9.753, de 18 de outubro cle 1973, com sede na Avenida Doutor Silas Munguba, n"

1700, Campus do ltaperi, CEP: 6Q714-9A3, Foftaleza, Cearáo Brasil, representada por

seu Presidente/Reitor Me. Hidelbrando dos Santos Soares, brasileiro, casado, RC nu

2421192262-0, CPF n" 500.823.453-68, nomeado, conforme publicagáo no Diário

Oficial do Estado - DOE, de l3 de janeiro de 2021, e a LJniversidade de Matanz*s,

instituigño perJencente ao Ministério do Ensino Superior, de caráter pirblico, com

domicílio legal na cidade de Matanzas, no quilómetro lrós e meio da Rodovia Varadero,

na ciclade, município e provlncia de Matanzas, República de Cuba, reprcsentada pela

Dra. C. Leydb Fin¿lé de la Cruz, quc está crsdsnciada pela Resolugáo no 126/15, em

vigor a partir de 3 de.jirlho de 2015, emitida pelo Ministro de l:ducagño Super:ior de

Cuba, quc doravante seráo desígnadas como "Partes" nos termos da legislaqáo que rege

a matéfia.

Postos de acordo relacionadas as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira

Objetivo

l.l Formalizar relaqóes de cooperagño intemacional com base no estabelecimento

de acordos e entendimentos mútuos, com vistas a desenvolver o intercárnbio

acadómico e cultural nas formas dc cducagño, pesquisa c extensáo.

Cláusula Segunda

Responsabilidade entre as partes

2.1 No árnbito tla cooperagáo acadérnica, é cle responsabilidade de ambas as Partes

prover as condigóes apropriadas, á realieagño do programa ofcrecido e/ou
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proposto por qualquer das partes como desejável, executável, e que venha 
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contribuir ao fornento e ao desenvolvimento de relaqóes de cooperaqfr entre as

parxes convenentes,

Cláusula Terceira

Métodos

3.f Todos os acordos e assist0ncia a esses acordos estáo condicionados á

disponibilidade de subvenqóes e á aprovagño específica das Partes para a

realizaqño colaborativa e reciproca de atividades e/ou programas como:

3.1.1 Intercárnbio presencial c/ou virtual de pessoal docente, pesquisadores,

membros de grupos de pesquisal e servidores tócnicos-adrninistrativos;

3.1.2 Intercárnbio presencial e virfual de esftrdantes;

3.1.3 Elaboraq6o de atividades de ensino, pesquisa e extensáo nos firrmatos

presencial e virJual;

3.1.4 Organizagáo de eventos acad6micos e artísticos como: conl'er€ncias,

simpósios, seminários, dentre outros;

3.1.5 Organizagáo de missóes académicas representativas e/ou de trabalho;

3.1.6 DessnvolvirnEnto de atividades de intercámbio cultural;

3.t.7 Realizagáo de freinamentos, nos níveis de graduagáo e pós-graduagáo, nos'

cursos oferecidos por ambas as instituigóes;

3.1.8 Clriagáo de oportuniclades para o desenvolvimento do quadro

acaclémico-funcional ds ambas as paftcs. por mcio de programas multilaterais

eolno: treina¡nentos; troca de boas práticas e experiéncias; aprimoramentcl de

pessoal; entre outros.

3.1.9 Prestagño de consultorias;

3.1.10 Intercd¡nbio de informaqóes e materiais acad€micos;

3.1.11 Publicagáo conjunta de relatórios de pesquisa, artigos, livros etc.

3.1.12 Realizagáo de programas de dupla titulagáo ou titulagño conjunta em

cotutela de tese, obedecida a legislagáo de oada instituigño; e

3.1.13 Ourras coopenagñes académicas e atividades julgadas mutuamente

apropriadas.
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3.2 As atividades e/ou progr¿rmas devem, antes do início da sua realizaqáo, ser

organizados e flrmados mecliante Termos Aclitivos ao presente Acordonnos Quais

serño especiflcados: as características; os obletivos; os responsáveis; o plano de

trabalho e o cronograma de realizagáo,

Cláusula Quarta

Política de Execucáo do Acordo

O conteúdo deste Acordo e seus Termos Aditivos náo devenr constitui¡: qualquer

das Partes em agente, servidor ou empregado, sendo cada Parte total e

unicamsnte responsável por suas próprias agóes c pelas obrigagóes geradas por

este conv0nio. Assirn, náo existirá nenhuma relagño de kabalho com a UECE,

nño sendo admitido nenhum r'írrculo empregatício com outras instituigóes.

As atividades desenvolvidas com base no presente Acordo terá<l a supervisño e

coordenagdo dos responsár,eis pela área intcrnacional de cacla instituiqño, ou por

aqueles oficiahnente designarios para repre$entá-las.

Cada parte dcve rcsponsabilizar-se por asscgurar completa confonnidadc dc scus

pafiicipante$ em programas ou atividades, quanto ds leis e regulamentos,

exigéncias e providéncias neccssárias, dos respectivos países.

O presente Acordo está sr¡bmetido á legislagáo pertinente á matéria, sobretudo o,

atendimento á lei brasileira no lA.l33.nAzL, no que couber. E d legislagáo

pertineilte ao Mínistério de Educagño Superior de Cuba.

Nenhuma peffiuta ds taxas académicas será efeftiada entrg as Partes. As taxas

académicas dos participantes de qualquer atividade e/ou programa seráo pagas

diretamente t! instituir;áo geradora da cobranga.

A UECE ó uma instituigdo de ensino superior pública e gratuita. Assim, as

Paftes podem opt¿rr por eslabelecer uma cláusula de reciprocidade lr:tal quanto

ao pagamento de taxas e anujdades ou negociar quanto ar: número de vacáncias,

isengóes e descontos, que poclem ser estabelecidcls em cada Termo Aditivo.

Outros custos poderño ser financiados por Órgños sxtemos ou ficaráo a cargo do

próprio participante/estudante, que tambénr será responsável pelas despesas com

viagem c estadia no extcrior.

4,8 A existéncia do presente Acordo náo implica garantia de suporte financeiro por

conta de nenhuma das nartes.
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Cláusula Quinta

Propriedade Intelectual

Quando qualquer aqüo de coraboragáo resurtar na geragáo <fe propriedade
intelectual' as paftes envolvidas devem, jmediatamente, por intenrrédio cle seus
respectivcls representantcs oficiais, estabelecer os direitos sobre tal pr'priedacle,
procutzndo-se, nests at{)' prcscrvar a relaqño harmonios¿r cntre ¿rs instiluicdes.
ressalvada a legislaqño específica em vigor no pais de cada partícipe,
Em todas as comuricar;.es e publicagóes, que resultem de projetos
desenvolvidos no ámbito deste Acordo, tanto a universidade Estedual do ceará
como a universidade de Matanzas, cuba, seráo expressamente indica<Jas nos
créditos dc tal produqño.

Cláusula Sexta

Vig6ncia e Roscisño

Este Aóordo se.a váritro por até 05 (cinco) anos, a partir da data tra úrtima
assinatura. Qualq*er acréscinro e/ou nrodificagño requer a¡rrovagáo. p.r escrit.,
de ambas ¿rs Pafies e <ieverá anexar-ss a este documento. salvo incticagáo rias
Partes contratantes e cráusula primeira (objeto), que nño podem ser modificadas
após assinaturas.

Tenninado o período inicial de cinco anos, um novo Acordo podcrá scr l,irmado
por escrito e sob consentimento rnútu., mecliante a entrega de relatório de
atividades.

As Partes reservam-se o direito de cancerar o pre$ente Acordo, por meio de
comunicaqño escriüa, com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedOncia.

No caso de denúncia, esta cleve ser f'eita por comunicagño escrita em quarquer
momento com direito á rescisño nos casos de inftagáo legal ou incumprimento
de qualque' das obrigaqóes estabelecidas neste Acordo ou em seus Ternros
Aditivos' Esta <lecisño ndo af'ccta as actividades académicas em
desenvolvimento, que devem continuar até ao fim, tal como previsto no Tenno
Aditivo.

Cláusula Sétima
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Foro e Litígio

7.1 Em caso de dificuldades na interpretagáo ou oxecugáo do prese$e Acordo

prevalecerá a opgño pela resolugño consens¡al e extrajudicial de coiiflitos entre

as Partes, ou seja, a autocornposigño, a mediagño e a arbitragem. Nos <lois

últimos, o mediador ou árbitro será escolhido de comum acordo pelas Partes. O

recurso judicial será usado apenas como ültima opgáo, depois de esgotadas todas

as outras vias. Neste caso, os litígios serño resolvidos pela jurisdigáo onde o fato

suceda e, se necessário, julgados pelos princípios do Direito Internacional

Privado e Público,

Cláusula Oitava

Publicagño do ConvOnio

8.1 cada Parte far6 a publicaqáo oficial de um extruto do presente Acordo

determinado pela legislaqño do respectivo país.

, Cláusula Nova

Outras Disposigées

Firmar o presente Acordo nño impede que as Partes realizem outros acordos

semelhantes com outras instituig6es, observadas as restriq6es eventualmente

feitas ao uso de bens e a divulgaqáo de infbrma<;óes e as limitagóes impostas por

direitos autorais.

Estando acordados os interesses, fica o presente Acordo assinado pelas partes em

04 (quatro) originais, sendo 02 (dois) escritos em língua portuguesa e 02 (dois)

escritos no idiorna espanhol, de igual teor e com un só efbito.
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Lugar e data:

Fundagáo Universidade Estadual do

Ceará - FUNECE/UBCE

HIDELBRANOO A$inadod€¡omdisiral

OOS SÁÑTOS Pof HrDilsR^NFof}oj

soARES:50082s+oI $lfiffiiffiiliff ,,, *ó8 ' .0!'oo.

Hidelbrando dos Santos Soares

Presidente/Reitor

Testemunbas: (nome completo s no doc. ofioial).
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Firmado diq¡talmente por; Levda Finalé de la Cruz
Fecha v hoia: 20.11,2023 09:09:47
cA firÍiante del certificado: Autoridad C€rtificadora XETID

Dr, C, Leyda Finalé de la Cruz

Lu'sar e data:

Universidad de Matanzas. Cuba

Reitora
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